
MARECHAL
D€ODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E OO PATRIMÔNIO
Depadamento de Cont,.s.tos e Convénios

TERMO DE CONTRATO N'O2O1.OO1/2024

TERIIO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRAII O I'UNICÍPIO DE
MARECHAL DEODORO E A Ei'PRESA IDEAL
LOCAçÔES E SERVIçOS LTDA, PARA
LOCAçÃO DE VEÍCULOS PARA
TRANSPORTE ESCOLAR. PROC. NO

12'.11013712023.

CoiITRATANTE: O MUNICÍP|O DE T ARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ sob ono 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavares Baslos, s/no, Centro,
no municÍpio do Marêchal Deodoro, Alagoas, rspresêntado por seu PrsÍêito, Sr. Cláudlo Robêrto Ayrôs da
Costa, brasilêiro, casado, portâdor do RG do nô 98.001.379144-SSP/AL e do CPF de no 046.880.984-80;

CONTRATADA: A êmprosa IDEAL LOCAçÔES E SERVTçOS LTDA, inscrita no CNpJ sob o no

U.750.478100O1-90, com sedo na Av. Sérgio LuÍs Pessoa Braga, no 6262, Qd 02, Lote 21, Antares,
Maceió/AL, telefone (82) 3328-4365, e-mail (ideal.locacoes@gmail.com), neste ato representado pelo Sr.
Jo3êlito Balbino da Silva, inscrito no CPF sob o n" 163.538.114-20.

Os CONTRATANTES cêlêbram, por íorÇâ do prssêntê instrumento, CONTRATO PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS OE LOCAçÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, visando atender as
necêssidades da Prêfoitura de Marechal Deodoro/AL, o qual se regorá pêlas disposições da Lei no 8.666, de
21 dsjunho de 1993, da Loi no 10.520, de í7 de julho de 2002, e, demais normas legais aplicáveis, mêdiante
as seguintes cláusulas:

1.1. O pressnte contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE LOCAçÁO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, visando atendêr as
nocêssidadôs da PreÍêitura dê Marechal Deodoro/AL, conforme espêcificaçõos e quantidadês discriminadas
no seu Têrmo dê Referância do Edital do Pregão Eletrônico n.o 053/2023.

Rêferência:;
2.3. A licitante vencedora sê obriga â prasüar os sêrviços nos locala ê modos doslonados no ltem 5 do

Rua Dr. Tavares Bastos, N" 215, Baino: Contro
Marechal Deodo.o/AL
E-ma il : @ouab§InaÍÊchaldoodoÍo@omail.coÍn
www. malschaldêodoro.al-gov.br

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂRECHAL DEOOORO
SecÍetaria Municipal de Planejamento, Getão dos Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27C0m1-58

DOC

2.1. Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, duranle a vigência do contrato, a execuÉo dos
serviços registrados na quantidade nêcessária.
2.2. A Contratada fica obrigada a prestar os servicos nos termos e prazos consiqnados no Termo de

Tormo de Rofêrância, contados da nota de empênho dâ despêsa, ordêm de fomêcimento.
2.4. Todas as dêspêsas com transpoÍ16 correrão por conta da contratada durantê a vigência do contrato:
2.5. A contratada fica obígada a Íom€cer garantia dos serviços prestados observadas as normas vigentes,
em especial a Lei no 8.078/1990 (Código de Defêsa do Consumidor).
2.6. A contratada deveÉ prestar, semprê que necessários esclarccimentos sobre o serviço fomecido,



MARECHAL
DEOOORO

ESTADO DE ALAGOAS
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PTANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depadamento de Cont.atos e Convênios

Íomecêndo toda e qualquer orientaÉo necessária para a perfeita utilização dos mesmos;
2.7. A contratada devêrá avisar sobíe alteração do serviço, obsêrvando rigorosamenle todas as
especiÍicações constantes no têrmo de reÍerência, pois não serão aceitos serviços que não estejam dentro
das ospeciÍicaçôes exigidas;
2.8. A contratada deverá comunicar, por êscrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgênte
que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja veriÍicada, e pÍestar os esclarecimentos que julgaÍ
necesúrios à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da entÍega;
2.9. Constatadas inegularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da notmcaÉo, para cumprir a determinaÉo exarada pela
Administração.
2.9.1. A empenho dê despesa, ordem de íomecimento, poderá ser enviada através de endereço eletrônico
da contratada;
2.9.2 So a qualidado do matêrial êntreguê não consspondêr às especiÍicações sxigidas nêste Têrmo de
Contrato, os masmos sêrão devolvidos ao fornecodor, para substituiÉo no prazo máximo de 01 (um) dia út61,

independentemente da aplicaÉo das sanÉes cabÍveis
2.9.3. O serviço deverá oconer contada do recebimento da ordem de Íornêcimento, com entrega programada
conforme solicitaÉo, sendo o frele por conta do contrato.

3.1 . O valor global dêste contrato é de Rt 9.810.477,51 (novê mllhõês, oltocontos ê dêz mll, quatÍocêntos
e sotenta a sêtê rêais e clnquenta e um contavos).
3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantss da proposta comêrcial da
GONTRATAOA:

Rua Dr. Tavaíes Bastos, No 215, Baino: Centro
Maíechal Deodoro/Al
E-mail coÍrtralosmarechâldeodoro(Aomail.coíÍt
wlvw. marêchaldoodoío.al. gov.br

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DÊ MARECHAL DEODORO
Seqetaria Municipâl de Planeiamênto, Gestiio dos Rec. Hum. e do
Palrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27í0001-58

DOC

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
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MARECHAL
oEoooRo

ESTADO OE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANÉJAMENTo, GEsTÃo Dos REG. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo
Depadamonto de Contratoa e Convênios

A dêsp€sa prêvista nesta avença, objêto dêste Contrato, conerá por conta dotaÉo orçamentária consignada
no Orçamento do Município, do corÍents exercÍcio:

o SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO

cLAsstFtcAçÃo onçluerrÁnn:
í. óRGÃo oRçAuerrÁnro: 06 - SECRETAR|A MUNrctpAL DE EoucAçÃo
2. UNIDADE: 0660 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO
ESTRUTURA PRocuuÁTICI:
1. PROGRAMA: OOOí - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE DURAÇÃO CONTINUADA
2. AçÃo - PRoJETo ATIVIoADE: 4OO3 - MANUTENÇÃo DA SECRETARIA oE EDUcAÇÃo
clAssrFlcAçÃo FUNCToNAL:
r. rurçÃo: í2 - EoucAÇÃo
2. suBFuilçÃo: 361 - ENStNo FUNDAMENTAL
cLAssrFrcAçÃo onçluerrÁntl:
ELEitENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

cl-AssrFrcAçÃo oRçAirENTÁRn:
1. ÓRGÃO ORçAMENTÁRIO:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2. UNIDADE: 0660 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ESTRUTURA PRocurÁncl:
1. PROGRAMA: 0003 - MELHORIA DA QUALIOADE DE ENSINO
2. AçÃo - PRoJETo ATIVIDADE: 4OOô _ PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR Do ENSINo
FUOAMENTAL
cLAssrFrcAçÃo FUNCToNAL:
i.FUNçÃo:12-EDUcAÇÃo
2. SUBFUNçÃo: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRh:
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

cLASSTFTcAçÃo oRçAMENTÁR|A:
1. óRGÃo oRçAMENTÁR|o: 06 - SECRETARTA MUN|CTPAL oE EDUcAÇÃo
2. UNIDADE: 0660 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
ESTRUTURA PRoG muÁttcl:
1. PROGRAMA: 0003 - MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO
2. AçÃO - PROJETO ATIVIDADE: 2071 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:
1. FUNçÃO: 12 - EDUCAÇÂO
2. SUBFUNçÃO: 364 - ENSINO SUPERIOR
CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRN:
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SecrêtâÍia Municipal de Planeiamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27í0001-58

DCC

ÀL

Rua Dr. Íavares Bastos, No 215, BairÍo: Cêntro
Marechal Deodoro/Al
E-mail: @olrelososI9clsldsed@@qlej!,§9E
www. mareóaldeodoro.â1. gov.br

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA
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MARECHAL
DEODORO

ÉSTADO OE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN, DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
DepaÍlamento de Cont,.8,los e Convénios

5.1. Este contrato tem vigência dê 08 (oito) meses, contados a partjr dâ assinatura deste instrumento, com
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, a partir de quando as obrigaçõês assumidas
pelas partes serão exigÍveis, podendo seÍ prorrogado, conforme a legislaÉo vigente.

6.1 . Cabe ao CONTRATANTE:
6.1.1 . Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos produtos;

ô.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigaÉo de
entrega dos produtos d€ntro das normas do contrato;
6.1.3. Efêtuar o pagamento à CONTRATADA, nos lormos destê contrato:
6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabÍveis:
6.1.5. Documentar as oconências havidas na execuçáo do contrato;
6.í.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRAT DA;
6.1.7. Prestar as informaÉes e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a sersolicitados
pela CONTRATADA.
6.'1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial.

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimonto das seguintês obrigagões:
7.1.'1. Entregar os produtos contratados obedecendo as espêciÍicações e as quantidades discriminadas no
Termo de Referência do Edital do Pregáo Eletrônico n.o oS3lZ0ZJi
7.1'2. Respeitar as normas e procedimentos de contÍole interno, inclusive de acesso às dependências do
CONTRATANTE;
7.í.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou
ainda a tercêiros, durantê a êxecuÉo deste contrato, não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidadê a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento fêito pelo CONTRATANTE;
7.1.4. Comunicâr ao CONTRATANTE qualquer anormalidadê conslatada o prestar os êsclarscimenlos
solicitados;
7.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões por ela
assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas na licitação;
7.1.6. Arcar com as despesas deconentes de qualquer infraÉo cometida por seus empregados quando da
execuçâo do objsto contratado;
7.í.7. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, os produtos
recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
7.1.8. Roalizar, sob suâs êxpensas, a êntrega do objeto dostê Contrato, nos prazos fixados na Cláusula
Sogunda;
7.í.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do término do
Prazo de êntrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste
Contrato.
7.1.í0. Mantêr prsposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para

cLÁUSULAqglx14ffi

USULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTECLÁ

USULA SÊTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADACLÁ

Ruâ Dr. Taváres Bastos, No 215. BairÍo: Centro
Marechal Oeodoro/AL
Ê-maiL contràtosmarEhaldoodoroíaomail.com
www.mârechaldeodoro.âl.gov.br

PREFEITUPÁ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORÔ
Sec.êtaria Municipal de Plânejamento, Gestáo dos Rec. Hum. ê do
Patíimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27í0001-58

DCC
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANÊJAMENTo, GESTÃo DoS REc. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo
Departamento de Contratos e Convénios

represêntá-la sêmpre que Íor necessário.
7.2. À CONTR TADA cabe assumir a responsabilidado por:

7.2.1. Êm relação aos seus Íuncionários, que não mantêrão nênhum vínculo smpregatício com o
CONTRATANTE, por todas as despêsas decorr€ntes da execuÉo do contrato e por outras conelatas, tais
como salários, sêguros dê acidentes, tributos, inclusivê encargos previdênciáíos e obrigaçÕes sociais
prsvistos na legislaÉo social e trabalhista em vigor, indenizaÉes, vale-reÍeição, vales-transportes e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
7.2.2. Iodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
7.2.3. Encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contrataqão.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não
fansfere a Íesponsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nêm pode onerar o objeto deste
contrato, razão pêla qual a CONTRATADA rênuncia expressamsnte a qualquêr vÍnculo do solidariedade, ativa
ou passiva, com o CONTRATANTE. 7.4. São êxprêssamente vedadas à CONTRATADA:
7,4.1. A contratação dê sêrvidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência
dêstg contrato;
7.4.2. A veiculaÉo de publicidadê acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da AdministraÉo
do GONTRATANTE;
7.4.3. A subcontratação lotal ou parcial de outra emprêsa paía a execução do objeto deste contralo.

9.1. A CONTRATADA dêve aprêsentar, após a entrega dos produtos, nota Íiscal em 2 (duas) vias, emitidas
e entregu€s ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada da comprovaÉo da regularidade junto à Seguridade Social, âo Fundo de Garantia por Têmpo
do Serviço e às Fazendas Fedoral, Estadual e Municipal ds ssu domicílio ou ssde, além dê cêrtidão negativa
do dábitos inadimplidos peranto a Justiga do Trabalho.
9.2. O pagamento será efotuado no Mês subsequente ao da entrega do objeto, até o 10o (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recêbimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta conente do
FORNECEDOR.
9.3. Nenhum pagamênto será efetuado à GONTRATADA na pendência de qualquer uma das situaçóes
abaixo espêcificâdas, s6m que isso gere direito a alteraçâo de preços ou compensaÉo Ílnanceiía:
9.3.1. Rêcebimento deÍinitivo dos produtos dê conformidade com o disposto na Cláusula Segunda;
9.3.2. Aprosentação da documentação discriminada no item 9.1 desta dáusula.
9.4. Havsndo suspensão de pagamêntos na forma do subilem antsrior, a CONTRATAOA sorá notiÍicada do
dêscumprimento do ajusto para, no prazo dê '10 (dêz) dias, sfetuar a rsgularizâção nocessária, sob pena de
aplicação de pênalidade e rescisáo contratual, está na forma da Cláusula Dozê, subitem 12.2.1., em Íazáo do
não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7. 1.ô., deste contrato.
9.4.í. Ultrapassando o prazo acima reÍerido, sem pre.juízo da penalidade e da rêscisão do contrato, o
pagamento deverá ser liberado

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLAUSULA NONA - DA LIOUIDAçÃO E DO PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sêcretaía Municipal de Planejamento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o N' '1 2.200.27í0001 -58

oac

Ruâ Dr. Tavarês Bastos, No 215, Baiíro: Cêntro
Marechal Deodoro/AL
E-ma il : coôtratosírâÍ€chaldoodoío@omail.cpín
www.marechaldoodoro.al.gov.br

8.1. Duranto a vigência doste contrato, a êxêcução do objeto sorá acompanhada 6 fscalizada por Sorvidor a
seÍ designado por autoridade competent€.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
Seq€târia Municipal de Planejarnento, Gestáo do3 Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o t.lo 12.200.27í0001-58
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Rua Dr. Tavârés Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marêchal Deodoro/Al
E-mail: contrãtGmarehald€odoío@omail.coín
www.marechaldêodoro.al.gov.br

ÀL

cLÁusuLA DEZ - DA ALTERÂçÀO OO CONTRATO

cLÁUSULA oNzE - DAs sANÇÔEs

9.5. O GOI{TRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores conespondentes
a multâs ou indenizaÉês por ela devidas.
9.6. Citado para se defendsr em processo.iudicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive, mas
nâo exclusivamêntê dê omprêgado ou sx-emprêgado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo
dos dirêitos pleiteados e, após dele notiÍicar a CONTRATADA, r6terá o conespondente valor para fazer frente
a eventual condenação, dêduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor será restituÍdo à CONTRÂTAOA somente após a prova cabal do acerto definitivo entre a
CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de
condenaÉo para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a oxibir ao CONTRATANTE, s€mpre quê solicitada, os documentos
comprobatórios do eÍetivo cumprimênto das obrigações referêntes ao processo judicial mencionado neste
item.
9.6.3. O valor a que Íaz reforência esto item nâo rendêrá juros ou coneção monetária, o qual poderá sêr
substituído, a pêdido da CONTRATADA, por outra modalidads de garantia que, a critério do CONTRATANTE,
for considêrada idônea.
9.7 Havsndo atraso nos pagamentos por parte do Contratanle, sobre a quantia devida incidirá correção
monetária nos termos da lei, calculados 'pÍo rata tempore' em relação ao atraso verificado.

10.1. Estê contrato pods ser alterado nos casos prêvistos no art.65 da Lêi n. 8.666/93, dêsde que ha.ia
interêssê do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas.

11.1. A CONTRATADA que, poÍ qualquer Íorma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita
às seguintes sançõ€s, assegurados o contraditório e ampla deÍesa:
í 1.1.1. AdveÍtência;
í 1.1.2. Mulla;
11.1.3. Suspensão temporária de participaÉo am licitaÉo e impedimênto de contratar;
1'1.1.4. Dêscredênciamênto ou proibiÉo de credsnciamonto no sistema dê câdastramento dê fomecedorês;
í 'l.1.5. Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar.
í1.2. As sançóes previstas nos subitêns 11.í.'1., 11.1.3., 11.1.4. e 11.í.5. deste contrato poderão ser
aplicadas juntamênte com a sanção de multa.
11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contÍato c€lebrado.
I 1.4. A multa aplicável será de:
11.4.1 . 0,33y. (trinte e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega dos produtos, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplêntê, até o limite de 9,9%, conespondentês a até 30 (trinta) dias
de alraso;
í '1.4.2. 0,66 % (sêssonta ê sêis côntésimos por c€nlo) por dia, pelo atraso na êntrega dos produtos, calculado,
dosdê o primêiro dia dê atraso, sobÍe o valor corÍsspondente à partê inadimplentê, om carátsr excepcional ê
a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapâssar 30 (trinta) dias;
í 1.4.3. 5olo (cinco por c€nto) por descumprimento do prazo de entrega dos produtos, calculados sobre o valor
total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação das muttas pÍêvistas nos subitens 1 1.4.1 .
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e 11.4.2.i
11.4.4. 15o/o (quinzê por cênto) pela rocusa iniustiÍicâda 6m êntr69ar os produtos, calculados sobrê o valor
conespondente à parte inadimplente;
11.4.5. 15o/o (quinzê por cênto) pela rescisão da avênça, calculados sobrê o valor totâl do contrato ou da Nota
dê Empenho;
11.4.6.20yo (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo
de entrega dos produtos, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
11.5. Sê a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua difêrença, devidamente atualizada peb Índice Geral de Pregos - Mercado (|GP-M)
ou êquivalênte, a qual será descontada dos pagamentos êventualmente a ela devidos ou cobrada
judicialmente.

í 1.6. O atraso, para efêito de cálculo dê multa, sêrá contrado em dias conidos, a partir do dia seguinte ao do
voncimânto do prazo dê êntrega dos produtos, se dia dê êxpedi6nts normel no órgão ou entidado intêressada,
ou do primeiro dia útil seguinte.
1 1.7. A multa podêrá ser aplicada juntamente com oulras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, desde que observado o princÍpio da proporcionalidade.
11.8. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso inlustiÍicado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou
contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justiÍicado interesse público em manter a
avença, hipótese em que será aplicada mulüa.

1 'Í.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação
sm licitaÉo e a contrataÉo, sendo aplicadas nos seguintês prazos ê hipóteses:
'11.9.'1. Por até 30 (kinta) diâs, quando, vêncido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecsr
inadimplênte;
11.9.2. Por atá 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execuÉo do mntrato,
comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 1 1.9.3. Por até 24 (vinte e
quatro) meses, quando a CONTRATADA:
11.9.3.1 . Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou
I 1.9.3.2. For multada, e não eÍetuar o pagamento.
11.10. O prazo previsto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
í 1.1'1. O descredenciamento ou a proibição de credenciamênto no sistema de cadastramento de fornecedores
são sanÉes adminislrativas acêssórias à aplicâÉo do suspensão têmporária de participaÉo êm licitação o
impedimento de contratar, ssndo aplicadas por igual perÍodo.

í 1.11.1. A declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar sêrá aplicada à vista dos motivos informados
na instruçáo processual, podendo a reabilitação seÍ requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaÉo.
11.11 .2. A declarugão de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanÉo, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes
da sua conduta e depois de deconido o prazo das sançõ€s de suspensão e impedimento aplicadas.

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO

Rua Dr. Tavares Bâstos, No 215, EairÍo: Cêntro
Marêchal DeodoÍo/AL
E-mail: conlratosmarochaldêodorDíAomeil côm
www.marechaldêodoro.âl.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestâo dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001-58
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í2.1. A inexecuçáo totâl ou parcial deste contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n." 8.666/93.
12.2. A rescisáo dêsl6 contrato podê sêr:
í2.2.1. Dêtsrminada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATAOA com a antecsdência mÍnima de
30 (trinta) dias, exceto quanlo ao inciso XVll;
12.2.2. Amigâvel, por acordo entre as paítês, reduzida a termo no procêsso de licitação, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE:
12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

í2.3. A rescisão administrativa ou amigável devê ser precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada da
autoridade competente.
í2.4. Os casos de rsscisão contratual devêm sêr formalmêntê motivados nos autos do processo, assegurado
o contradilório o a ampla dofosa.
í2.5. A CONTRATADA reconhecê todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contratual.

í4.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumpdmento dos termos ê
condigões deste contrato ou ao exercer qualquer prenogativa dele deconente, não constituirá renovação ou

renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Oeodoro/AL, que
prsvalecêrá sobre qualquêr outro, por mais privilegiado quo soja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrêtaria Municipal de Planejamento, Gestiio dos Rec. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27C0001-58

o@

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, BairÍo: Cêntro
Marechal Oeodoro/Al
E-mail: contrâtcmarehaldêodoao@qmail.coín
www.maÍochaideodoro.al.gov.br

CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

CLAUSULA TREZE - DA FUT{DAMENTAçAO LEGAL E DA VINCULAçAO A ATA DE REGISTRO DE
PREçOS-ARPEÀPROPOSTA

'13.1. O presênte contrato fundamênta-se:
13.í.1. Na Lei Fedêral n" 8.666/1993;
í3.1.2. Na L6i Fedêrâl n'10.52O12O02i
í3.2. O presente contrato vincula-sê aos têrmos do Procêsso no 05040067/2023, especialmente:
í3.2.1. À Ata de Registro de Preços n" 053.1/2023, a qual Íora consolidada em deconência do Pregão

Eletrônico n" 053/2023;
13.2.2. Ao Parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Marechal Deodoro/AL; e
13.2.3. À proposta da CoNTRATADA.
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teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, dêpois dê lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Marechal Deodoro/AL, 02 de janeiro de 2024.

MUNtcÍPto oE - CONTRÂTANTE
Cláudio Ayrês da Costa

Prefeito

JOSELITO BALBINO Assinado de forma
digital poTJOSELITOt)'\ 
BALBINo DA

SILVA:1635381 1420 stLVA,ro:s3Br r czo

IDEAL LocAçÕEs E SERvIços LTDA - CoNTRATADA
Joselito Balbino da Silva

Represenlante Legal

NOME:

CPF:CPF no.

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
S€q€t ria Muôicipal de PlaôejaÍtento, Gestaio dos Rec. Hum. ê do
Pâtíimônio
CNPJruF sob o No 12.200.27í0001-58

DCC

Rua Dr. Tavarês Bastos, Nô 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/Al
E-mail: conlratosmer€chald€odoro@omail.com
www.marechaldêodoro.al. gov.br

Ér'-

TESTEXUNH,AS:

NOME:



ESTADO DE ÀLAGOAS
PRETEITURA MIJNICIPAL DE MÀRECIIAL DEODORO

SECR"ETÂ-RIÁ MUNICIPA.L I'E GESTÂO, IX)i§ NECUR§OS EI]MÂNOS E Ix) PÀTRIMôMO
EXTR TO I» CONTR TO N'0201.001r024

Prrt4!: PMMD e a cmpresa IDtiAL LOCÀÇÓES E SERVIÇOS LTDÀ inscrita oo CNPJ sob o o' O4.750.478/0001-90.
Futrdrmetrto Legr} L€i o' 8.666, de 21 de junho de 1993, ria l-ei o" 10.520, de l7 de julho de 2002, e, demÂis normÂs lêgais aplicáveis.
objeto: o pre§ente cooEato tem como objeto a CoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA PR.ESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÁO DE
VEÍCIJI,oS PARA TRÀNSPORTE ESCoLAR, visaado atetrdq as trecessidades da Prcfeitura de Marechal Deodoro/ÀL, cooforoe
especificagões e quantidades discriminÀdâs no seu Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrôdico n.'053/2023.
Os valores udtários dos prcdutos cotrkatados sâo os coDstatrt€s dâ proposta coEercial da CONTRÃTADÀ:
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sc! cxkalo tro Dório oficial, a partir de quaado 8s obrigsçõ€s assumidas pelas partes serão exigiveis, podendo ser proÍogado, confonne a legislação
ügcote.
ktço; o valoÍ gtobal de§tc cooEato é dc Rt 9.Er0.477§l (Dove milhõc!, oltoce[tos c dez mil" qnatrocerto! c rcteltr e setc rcair e clrquetrtr c
ultr cc[tryo!).
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